
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
ESTACO OE SÃO PAULO 

LEI N~=248 , DE 29 DE MAIO DE 1969. 

Dispõe sôbre reti ficação de redação . 

O rREFEI TO MUNICI~AL DE CATIGUÁ, nos t êrmos do 
artigo 23 , da Lei Estadual n2-9 . 842 , de 19 de setembro de 
1967, sanciona e promulga a seg~inte lei a pr ovada pel a câmara 
m~niciyal em sua sessão de 21 de maio de 1969 , coní'orme reso
l ução n2-17/69 . 

Artigo 12- O artigo 271 e 272 da Lei 148 de 22 
de dez~mbro de 1966 , passam a ter a seguinte redação : 

"Artigo 271 - O cueto da.e ob ... ~ci.s da pavimentação 
que vierem ser executadas nos tLrmos doas artigos anteriores/ 
será dividido entre a Prefeitura e os proprietários doe ter
renos marginais às vias e logradouros beneficiados, fazendo-se a 
distribui ção da parte que t oca aos proprietários segundo o 
disposto no arti go 249" . 

ºArtigo 272 - Par a cálculo d~ contribuição a s er 
cobrada de cada pr oprietário marginal, tomar-se-á a dis tância 
do maio fi o ao eixo da via ou lograduuro, em se tratando de -
via carroçavel de largura superior a 8 ( oi to) metr os, correndo 
o excesso por conta C1a Prefe ituran • 

.Artigo 22- Esta lei entrará em vigor na data de 
sua ~Úblicação , revogadas as disposições em contrário . 

de 1969 . -
Prefeitura Municipal de C tigu.á, aos 29 de maio 

l}ANTONIO 
Pr efe' 

= 

Registrado n o l ivro competente , e em seguida 
pÚblicado por afixação no local de costume.-
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Secretário Lunici.al 


